
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, centÍo, souto soares - Bahia, cEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98-Telefax: (075) 3339'2150 I 2t28

coMrssÃo DE LlclrAçÃo

Modalidade: Dispensa No 1 13/2023PMSSD|

Repartição:
08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo'

oBJETO: Contratação de serviços de LocAÇÃo de 01 ROLO COMPACTADOR, pelo período de

quinze (15) dias, paia manutençáo de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

CONtTAtAdO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb O N". 18.810.874IOOO1-

70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000'

Julgamento Data: 16/1012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023.

COMISSÃO:

Amaury Aives Batista Junior
Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0@1-98 - Telefax: (07s) 3339-2150 I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 13/2023

Souto Soares/BA, 16 de Outubro de2023

Da: Secretaria de Obras.
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade, venho solicitar a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de LOCAÇÃO Oe Ot ROLO COMPACTADOR, pelo período de quinze (15) dias, para

manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.
A contratação aqui referenciada, se justifica nas várias demandas de serviços e atividade faz com que

os quantitativos de maquinas e veículos não fossem suficientes para atender as demandas da
Prefeitura Municipal, sendo necessários o acréscimo para melhorar a prestação dos serviços aos
munícipes, objetivando uma resposta mais rápida do município quando da necessidade de
equipamentos e máquinas pesadas para a prestação de serviços essenciais, tais como, recuperação
de estradas vicinais, dentre outros.

SUGESTOES:

Através de ajuste de parceria entre esta MUNICIPALIDADE E O CONSORCTO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA . CIDCD,
inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 18.810.87410001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro,
Andaraí/BA. CEP 46.830-000. Para tal citação afirmamos que temos embasamento legal na Lei
Federal das Licitações Públicas de n'8.666/93, em seu art. 24, lnciso XXVI.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

\}@
ANDRE lú sÀrrn-fero cARDoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

DEsPAcHo DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
í009 - Construção, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas.
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Elemento de Despesa - 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Souto Soares - BA, 16 de Outubro de

de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-21sO I 2L28

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 11312023, previstas no art. 24 inciso XXVI da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 16 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUlz CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98-Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação de serviços de LOCAÇnO Oe 01 ROLO COMPACTADOR, pelo período de quinze (15)
dias, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao pro@sso abrindo-o:

ATO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO No íí3/2023PMSSDI

Proposta

1 - Proponente - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDGD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-
70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000.

2- A Proposta apresentada para a prestação dos serviços no valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil
e oitocentos), que corresponde ao quantitativo de:

ITEM DESCRTÇÃO/
PRODUTO

sERVrÇO HORfu DIA VALOR DIA VL. TOTAL

02 LOCAÇAO DE
COMPACTADOR

ROLO í5 R$ 320,00 R$ 4.800,00

O valor proposto demonstra a vantajosidade da Administração ao optar pela parceria, pois o valor está
bem abaixo dos preços praticados no mercado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666 de 21 de junho

de 1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se
estender a outros casos.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-21sO | 2L28

PARECER DA COMTSSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEI à contrataçáo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 11312023, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 16 de Outubro de2023

COMISSÃO:

Amaury Batista Junior
Presidente da GPL

Souza José de Souza
bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO í13I2O23PMSSDI.

O Munípio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24, ){üVl da lei 8.666/93, a situação de dispensa de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência a empresa
CONSORGIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CTRCUITO DO DIAMANTE DA
CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 18.810.87410001-70, com sede
Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA, CEP 46.830-000, convocada para assinatura do
contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - 16 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUlz SAMPA! CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

HOMO LOGAÇÃO/ADJ U DICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE
DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". '18.810.87410001-70, com sede
Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46,830-000, para a Gontratação de serviços
de LOCAÇÃO Oe 01 ROLO COMPACTADOR, pelo período de quinze (15) dias, para manutenção de
estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA, no valor global de R$ 4.800,00 (dezesseis mil e
novecentos e cinquenta reais).

Souto Soares - BA, 16 de Outubro de2023.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ffi$*$'ffi
{ffiÀffineffiffi
E#ffi§S&H§ffiIE§§ü

Consórcio IntermunicÍpol de Desenvolvimento do

Circuito do Diomqnte do Chopodo Diomontína -
CfDCD - Chopodo Forte

ORCAMENTO

CLTENTE: Prefeitura Municipal De Souto Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98

ENDEREçO: Avenida José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia CEP:

46.990-000

FORNECEDOR: Consórcio Chapada Forte

CNPJ:18.81 0.874t0001-70 DATA: 1011012023

ENDEREçO: Praça Aureliano Gondim, s/n.o - Centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Validade da Proposta: 30 dias

CARIMBO E ASSINATURA

It*. I :.tl. â y*plsü*t:#l
{§r*§**[ls }â{T§&HttH l{l$rt ffi Uf§âH{§{Ytltfi *Y*
§ü ff #§$Th $S üffi [,t**§m il* t,üt8*s* ülfrnffxHl

rç" *t}*§u*t§ $*üi*Im- 1* Â#sÀn-w.
t CT,HTRO-CÉ$): aS.83SOS§ ül* arun;rft,*Í-êa *I

Proço Áurcliono @ondim, S/No, Centro. Andaraí/BA, Cep n' 46'830-000

Emsit: chopqdofortel@omoil.com CNPJ n. l8.ElO.E74/O@l'7O

ITEM DESCR!ç sERVrçO/PRODUTO Hora/
D!A

VALOR
DIA

VALOR
TOTAL

01 Locaçáo de ROLO COMPACTN)OR de
propriedad.e do CONSÓRCIO.

15 R$ 320,00 R$ 4.800,00

VALOR TOTAL R$ 4.800,00



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§;;ãtarià-ãaReceita Federal do.Brasil .

ilãàiãà;riã'Gáiãt aa Fazenda Nacional

cERrDÃo NEGATIVA DE DÉBlrot^?íTIX?t-Aos rRlBuros FEDERAIS E À DIVIDA

NOME: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO C]RCUITO DO DIAMANTE

DA CHAPADA DIAMANTINA' CIDCD

CNPJ: 1 8.81 0.874/0001'70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do .ri"ito passivà acima,identificado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

não constam penoencts.*,., nome, ,,"ruiiu* à 
"ieditos 

tributários administrados pera secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) r u inr.riçoes em Dívida Ativa da união (DAu) junto à

Éiocuraooria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e funàos públicos oa aominLtraçao direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no amúito ãa RFB e da PGFN e áo'ange inclulve as contribuições sociais previstas

nas atíneas,a,a'd,0" íàr"gr.tà Onico Oo art. 11 da Leino 8.212, de24 dejulho de 1991'

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
!.ãài"id. <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgÍn'gov'br''

Certidão emitlda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' de211012014'

Emltida às 11:32:33 do dia 1210912023 <lrcra e data de Brasília>

Válida até 1010312024.

àâ''g" d; càntrole da certldão: 01 81'5AFE'3BFD'9598

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



'...,: , a GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 12109 /2023 ll':47

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÉs. 113 e114da Lei3.956 de 11 de dezembro de 198í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2023522331 3

Emitida em 1}logtl023, conÍorme portaria no g1B/g9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência Ja procuradoria Geraf do Estado, ressalvado o direito daFazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

ou ür,q INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

CONSORCIO INTERMUMCIPAL DE DESEIWOLWMENTO

RAZÃo soclAL

CNPJ

1 8.810.874/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL

válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no GNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'
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Prefeitura MuniclPal de Andaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RUA MARIMBUS, S/NO

ALTO DA BELA VISTA - ANDARAI - BA CEP: 46830-000

CNPJ: 1 3.922.570/0001 -80

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000197/2023.E

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA

CONSORGIO CHAPADA FORTE

I 3857 CPF/CNPJ: 1 8.81 0.874/0001'70

PÇAAURELIANO GONDIM, sN 1o ANDAR

CENTRO . ANDARAI ANDARAÍ . BA CEP: 46830'000

Nome/Razáo Social:

Nome Fantasia:

lnscrição MuniciPal:

Endereço:

Observação:

******i****i*ti**iii**t*tt'*ttttttii*ii*ttt*il

REssALVADo o DTRETT'DAFA,ENDAMUNT'T'AL coBRAR euArseuER DÉBrroseuEV'EREMAsER

ApuRADos posrERroRMENTE, É crnrtrtcnoo euE, ATÉ A 
'RESENTE 

DATA, NÃo ..NSTAM DÉBlros

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO'

Esta certidão Íoi emitida em 23108t2023 com base no Código Tributário Municipal'

Certidão válida ate: 2211012023

Esta cerlidáo abrange somente a lnscriçáo Municipal acima identificada'

CÓdigodecontroledestacertidão:3600008785930000014460060000197202308237

EI E

E
certidão emitida eretronicamente via internet, A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrÔnico:

https://andarai.saatri.co-m.ui r"onoÃico - certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso em 1210912023 às 11:47:34

-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABATHISEAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DIAMANTE DA CHÀPADA DIA}{ÀNTINA -
CNPJ: 18. Bl-0. B7 41000L-70

Certidão n": 41988868/2023

DESENVOLV]MENTO DO CIRCUITO DO

CIDCD (MATR]Z E EILIAIS)

Expediçáo: 72/ Og/2023, às 11 : 4 9:26

Validade z t0/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição '

certifÍca-se que coNsoRcIo INTERMTINICIPAI DE DESENVOLVIMENÍO DO CIRCUITO

DoDIAMÀNTEDACHAPÀDADIÀMÀNTINA-cIDcD(MÀTRIzEEIIIÀIS),
inscrito(a)noCNPJsobonolS'810'814/OOOl-70'NÃocoNSTÀcomo
inadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_Ae883-AdaConsolidação
das Leis do Trabarho. acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20LL e

13.46-1/zoLl,enoAt,oo:/2o22daCG,JT,de2Ldejaneirode2022.
osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho '

Nocasodepessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus estanelecimentos' agências ou filiais'

AaceitaÇãodestacerLidãocondiciona-seàverificaÇãodeSua
autenticidade no portal do Tribunal SuperiOr do Trabalho na

Internet (http z / /www ' t'st' jus ' br) '

Certidão emitida gratuítamente '

::t"#f" -Tii]:fl'"o" Devedores rrabalhistas constam os dados

neCessáríosàidentificaÇãodasPeSsoasnaturaisejurÍdicas
inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudÍciaistrabalhistas,inclusívenoconcernenteaos
recolhimentos previden ci-átt:"''. -1onorários' 

a custas' a

emolunentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes
deexecuçãodeacord'osfirmad'osperanteoMinistérioPúblicodo
Traba}ho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítuIosgUelPor
disposição legal, contiver forÇa executiva'
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ESTATIJ-TO §OCIAL

INTERN{T]N ICIPAL DE DE§EI{VOLVIMENTO

CarUrbOftutqge

RegEF Ciuüdl P€sE

- Battia

DO CIRCUTTo

I}IAMANTE DÀ CEAPADA DIAMANTII{A - CICDC

CONSÓRCIO CHAPADA FORTE

TÍTULO I
coNsrrrtrtçÃo, §EDE, DURAÇÃo, Áxnl upDA

ATUAÇÃO E FTNALIDADES

CAPÍTI'LO I
DA DENoMTNAÇÃo r coNsrrrulÇÃo

ArL l'. O RCIO INTERMUNICTPAL DE DESENVOTYIMENTO DO

CIRCUTTO
como nomÊ

DIAMAI\ÍTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CICDC' çe tern

CONSóRCIO CEAPAD.A FORIE, é autarquia inüerfederativa'

com jurÍdica dc direito Público' integrante da Administração Indireta ds

cada eúe quç o compõe, não trom fins lucrativos, possui autouomia

e patirnouial, em consonância com as disposições ernanadas

da Lei ll.l07, de 06 de abril de 2005, Decroto Federsl no 6.O17, de 17 de

janeiro de 201 Código Civil Brasileiro e demais tegistações pertinentes e aPlicráveis à

espécie, peio Esututo Social, além de nonnffi e regulamentos que vier a adotar

através de

cÀPfrul"o tr

DA /IREA DE ATUAÇÃo, ssDB E DURAÇÃo

ArL 2o. O CHAPADA FORTE é formado pelos Municípios de

ABAh.A/BÀ ANDARAÍ,íBA, BARRA DA ESTTV{BA, BOA YISTA DO

TT,PIM/Bá, BONINAI,/BÀ IAÇU/BA, IBICOARÀIBA' IBIQUERA/BÀ

IRÀQUARAIBA, TTABERABA/BA TTAETÊiBA,

tENCÓIS/BA, MARCIONILIO SOUZA/BÀ MUCUcfltsÂ,

NOVA PALMEIRASIBA PIATÃIBA, §EABRA/BA E

\il4

Art. 3'. A atuação do CONSÓRCIO CIIAPADA FORTE será formada pelos

territorios dos çe a integanL constituindo-s,€ numa un idade tcrritorial sem

limites ipais para as finalidades a gue se proPõe, resPeitadas es autonomias

mruricipais.

ArL 4'. Nas de criaçâo, fusão, iocolporação ou desmembramento



I

municípios

mr.rnicipios

FORTE,

Art. 5'. Os

confonne
contratuais

ArL 6o. Ao
exigir junto

contraü:ais e

Art ?'. É

FORTE a

Municlpio de

atividade,s em,

Execuüva, a após analise de atendimento aos requisitos legais, colocaÉ à

apreciação da

consorciado.

sembieia Geral que decidira pela aceitaSo ou não do novo

§1" Os novos

fazer parte da

mencionados no caput deste Artigo deverão, obrigatorianrcnte,

da Chapada Diarnantina:

§ 2'Sera admitido couto consorciado o ente da Federação que efetuar

a ratificação 2 (dois) anos da data da primeira subscrição deste instnrmento.

§ 3'A realizada após 2 (dois) auos da data da primeira zubscriçno somente

serÁ váljda da Assernbleia Ceral

§4'O ente da que pretenda integraro CON§ÓRCIO CHAPADA FORTE e

cuJo nome teúa constado do Protosolo de Intenções, somente PodÊrá fazÊ-lo

mediante no Contato de C,onsórsio Público, aprovado pela Asscrnbleig Geral

e ratiflcado, Iei, por cada urn dos consoroiados.

§s',.A do protocolo de intenções, com res,erYâs, aprovado em Asserubleia

consorciamento parcial ou condicional' -Geral, impl

Art,8o, O óng1O CHApADA FORTE terá prazo de duração indeterminado.

Arü 9o. A arlminisrrriva do coNsÓRclo CEAPADA FORTE sera o

doThBe DoqlÍÍEnto's

CiYil ds Pess. túirlicas

- Bahia
ou subscritores do Protocolo de

auüomaticamente tidos coslo membros do CON§ÓRCIO CEÀPADA

I esses novos Mr:nicipios o disposto neste Estatuto.

consorciados participarão do CONSÓRCIO CIIAPADA FORTE

e4pressa atraves do coutrato de rateio e de programa, obrigações

e demais obrigações definidas em lei

consorciado adimplente com suas obrigações é assegrrado o direito de

adrninistragâo do consórcio o pleno cumprimento das clÁusulas

instrurnentos pertinmtes, bem como a aplica$o de sanções.

o ingresso de novos municípios ao CONSÓRCIO CHAPADA

momento, o que se fara com o pedido formal á Secretaria

Estado da Búia, podendo baver o desenvohimEnto de

laboratórios ou unidades localizadas em outros MunicÍpios'

Parágrafo A sede ad.rninisrativa do CON§ÓRCIO CIIAPADA

mencionada no deste artigo poderá ser alterada pela Assembleia Geral,

decisão de 3/5 consorciados
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üvUde Pes' Jurfillcas

caPfrulo rn
DÀS FINALIDADF,S E DOS OLTETIVOS

os lirnites legais e constibtcionais o CONSÓBCIO CHAPADA

o desenvolvimento sustedável visando o bem+star das pessoas de

justa, ecologicamente equüibrada e economicalÍlente üável, cou

da

3

ArÍ. 10.

t-

FORTE tem objetivos

o conjunto dos municíPios que o integram, em rnatéria refereste à sua

Íinalidade e comum, perante çalquer outra entidade de direito publico,

privado, e internacional.

tr - Planejar supervisionar, oriental, gerir, executar projetos, controlar e

avaliar as atividades do CONSÓRCIO.ll

il

I
TII
forma

Ir

,l

I

êafase na na educa$o, no turisrno, na infraestruh[a, na cadeia produtiva de

proteína da agricultura, no meio ambiente e no esporte'

Artll-O CHAPADA FORTE, tem Porfinalidades:

I - Planejar, ', exercitar as funções de gerenciamento e executar progranus e

medidas a prcmover e acelerar o desenvolvimento sócio.econômico da

no território dos municÍpios consorciados, especialmente nas áreasregião

de:

a) Educação e

b) Educa$o

c) Saúde;

d) Turismo;

biental;

e) Recursos

$ Culrura e

Produtiva da Proteína Animal;

clusive o gerenciamenlo, o tratamento e a destinação final dos

l) Habitação;

m)
n) Esporte.

II - o apoio:

a) à gestiio

de cidadãos e

e financeira municipal, inclusive teimmento e

muluclPals:

ilil

Recursos

só

8)
h)
i)

,)

k)
resíduos

b) ao e gestâo urbona e territorial ou intermunicipal,

,t

T

\
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inclusive

visaudo

fl ao

g) ao

h) ao

Dao

I)à

N -8

Va

Vl -a

Vll -a

vill
lx

para

§1".

t

C#doTUose Doürnentosl

R.gÉfo Civil de Pess' Jurídicas 4

fundiária e mobilidsde

c) à gestiio e de inÊaestruhna aeroporhrária" atendidos os tennos de

delegação da

d) à gestão

fiscalização;

e) à gestão

política ambiental, inclusive subsidiando a ernissão de licenças e a

e gtstÀo das políticas de saúde, objetivando atender as

necossid^ades Municipios e do Tenitório;
e gestão das políticas do Turismo, tendo em vista o potencial

turístico dos pios e do Território;
e gestão das polÍticas da agricultura, tendo como objetivo atEnder

as demandas Itadas para agriculUrra Êmiliar, assim como fomentar a goração de

no canrrlo;

e gestão das politicas da cultura" objetivando preseruas e incentivar

as tradiçôes Ípios e do Terrítório;
da cadeia produtiva e de proteíua animal.

iculaçâo de estratêgias de desenvolümento das políticas educacionais

necessidsdes dos Mrmicípios e do Tenitorio;

emPrego e

lll -o
Desenvol

Ordenamerto

entre os mernb

c) Desenvol

d) Desenvol

amento e a execução desceotralizada da PolÍtica Estsdual de

Urbano;

de forma desoentralízada da Politica Estadual de Culrura, bem, como

a integração ações de potítica cultural dos eutes da Fedoração consorciados;

na formulação ds Polítie Estadul de Planejamento e

bem como na execução de ações a ela rtlatives:

de bens ou a execução de obras para o uso compaltilhado ou

individual dos

gestão veúa a

comodato;

bem como a adminisuação de*ses bens ou outros cuja

er entregUe ao Consórcio mediante doação, cessão/concessão de gso e

de Iicitações compartilhadas de que decoga cootrsto a ser celebrado

por órgão ou da administraçâo direta ou indireta de consorçiado.

de serviços de assistência técnica e exter:são rural.

campeonato de diversas modalidadcs esportivas, visando estimular,

associados, a prática esportiva de atividade fisica para todas as idades,

o bem estar e a socialização dos municípes.

Econômico Regional:

a) Atuar pelo e modernização de complexos e setores estraÉgicos para

destacando-se o ralno da cadeia produüva auomotivq doatividade

complexo

regíonal,

cosmética, movelei:a, gráfica, construção ciüI, nretal-

Dlecantcíl, comércio o serviços;

b) Fortalecer paÍcJue tecnológico regional;

políticas de incentivo às micro e pequenas emPresâs;

atividades de apoio à oodernizaçâo da economia regioual, codo a

logísitica,
qualidade:

da inforrnação, telecomunicações, design, engenharia e

e) Promover visaudo a geraçâo de trabalho e renda;

rl

I
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Rural:

despnvolvimento ruml integmdo e su§tgD.tável dos municÍpios que

diagnosticando problernas prioriarios aPnesÊutando e

a fim de saná-los;

potencialidades locais;
prornoçâo do homem e da mulher do campo, melhorar e

5

§2'.
a) Promovcr

courpõern o

desenvolvendo

b) Fortalecer

c) Desen'

0 Firmar

municÍpios

§ 3', No âmb

! -noque

Il - no que

celebração de

§ 4'. Os bens

derivados do

disciplinados

CEAPADA

§ 5". Omisso o

extinção do

§ 6". Âs
refeú a

§ tr. Em caso

ento coosorc

e
I
ll

'l
lt
,l

I

I

prcservar os naturais existentes. e ainda contribuir Para a garantia de politicas

públicas para tura familiar;

ü Promover técnica e extensãO rur8l para agricultores e agricultoras

farnilialeq
for o caso;

e comunidades tadicionais e assenDados do reforma agnári+ quando

e) Estimular desenvolümento e I autonomia das mulheres e da juvenrude nrral

através da produtiva e econômica, PoÍ meio do acesso à formação' a

orgaoização e à cidadania;

,l

regulação, ou o modelo do prestação' inclusive co[tratação, dos serviços

púbücos nos tennos de decisão da Assembleia Geral, exigida a manifestação da

maioria dos gntes consorciados;

s com o Governo do Estado para atender a agricultura &miliar dos

parte do CONsÓRClo.
gestiio associada:

refere ao exercÍcio de competências relativas ao planejameuto,

refere à presta$o dos serviços pelo prúPrio consórcio, depeuderá da

to de programa,

ou produei dos na forma do inciso VI, deste artigo, iaclusive os

ou investimentos ern comum' terão o seu uso e propriedade

contrato sntre os entes consorciados interesssdos e o CONSÓRCIO

mencionado no § 2o, DOS CasOS de retirada de consorciado ou de

os bens permanecerão em condomínio entre os entes

consorciados conribuíram para a sua aquisição ou produç5o

coryaftilhgdas mencionadas no inciso vll, deste artigo, poderão se

arividade de interesse de consorciado, não ficando adstritas ao

;

1
I

ateodimento específrcas do Consórci o.

§ 7'. 4 gestão de serviços de hansPorte Público intermunicipal dePendera de

o Estado da a mtificar o pÍEsente instrumsnto.

aqüsição de bens, pelo consórcio, através de doaso direta do algurn

estc bsm retornaú ao MuaicÍpio doador, imediatamente, em caso do

extinção do

ArL 12. Para as Íinalidades mencionadas no Art' I l, o

CIIAPADA ,TE poderá:

I - realizar técoicos e pesguisas, elaborar e monirorar planos,

I

I

ProgrârnÊ3, ve para obtençâo de recursos esuduais ou federais:
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II

ilt
- adquirir bens que entender necesúrios, os quais

acordos, ajustes, termo§ de parcerias, convênios, contratos e/ou

de qualquer natureza, compativeis com os programas de

os objetivos do CONSORCIO, com a administraçào pública'
instumentos
trabalhos, as

ou teruro de

governamenta

ou comP

de gestão e

vm
tx
utilidade ou

x
Municípios
)c
CONSORCIO

xil
paúicipaüva;
xllt
sistemas

XY - exercer

XVI - rÊver e

e

a iniciativa entidades do tercoiro setor e organismos intemaçionais, conforrte

legislação e apl icávet, bem como recebor arnrílios, contribuições e sub'veoções

de outras e visaudo à melhoria da

quaüdade do

lV - prestar

interessados;

V - regular

convênio com

por meío de contrato de programa que celebrar com os ti[rlares

fiscalizar a prestaf,o de se1iços públicos, diretamonte ou mediante

municipal ou qstadual;

u manter ou üabilizar a execução de obras, inclusive mediantc licitação e

celebragão de administativosr em especial os de corrcessâo ou permissão;

vll direta ou indiretanrenb, por concessão, perurissão, contrato de gestâo

órgâos de govemo ou da iuiciativa privada,

prestado, sua expansâo e modicidade;

xv publicar revistas ou outros periódicos, caÍilhas, manuais o quaisquer

materiais ou informativos, impressos ou em meio Eletnônico, bem como

PÍOmover a e suporte das açnes do Consórcio por qualquer espécie de EÍdia;

os serviços previstos nos programas de trabalho, programas

projetos afirs e relativos às áreas de sua atuação, de fonna suplementar

desde que disponível pelos municÍpios associâdos, mediaute conlrato

de preço público, nos lennos da tri Federal no I I.107/2005;

bens;

desapropriaçõas e instituir seruidões nos tennos de declaração de

pública, ou de interqsse social;

e prestar assistêucia técnicq a.lministrativa, conÉbil e jurldica aos

cidadãos e lideranças dos Municípios cousorciados, servidores do

dos entes da Federaçôo consorçiados;

campanhas educativas e mobilizar a socíedade civil para a gesülo

implantar, operar e mantgr sistemss de informações articulados ç6m os

e nacional correspondentes;

poder de policia administrativa;

taxas e tarifss de serviços público* bem como elaborar esrudos

públicos, inclusive mediante convênio com eutidades privadas ou,l
rl

e ptanilhas aos oustos dbs serviços e sua recuPeração;

XVll - emitir de cobrança e exercer atividades de anecadação de tarifas e

de outros

públicas;

XVIU - prcstar operacional para o funcionameato de fundos e conselhos;

xx os titularcs, ou paúe deles, err conrrEto de concessão celebrado após

licitação, ou

púbücos;

contmto de programa que Possua por objeto a prestação de

i

h

I

0XX -re iécnicos para infonur o licenciamento

Caí$íb ü Thr6 I DourÍnontm

t
RogÉü-o CiYü d€ Pess. JurÍdicas

Andarai-

l

t
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CaÍúio de Tlntros e DoqlÍgtto§
I

Rogslo CiÉ da Pcs. J'ddbss

-8al#

de úilidade pública de plauejarneuto, gestão, operação,

aplicação de e flscalização dos sistemas locais de trânsito e dos modos de

7

por consorciad

Ul - prestar

mEspoÍte
Código de

ri

il
I

I

xxil - tras competências necessárias à fiel execução de sua6 finalidados e

que sejart com o seu regime jurídico.

rfru,o n
DA GBS Ão, Do coNTRATo DE PRoGRAMA E DE RATEIo' Dos

DIREITOS E DEVERES DOS CON§ORCIADOS

CAPÍTULO I
GESTÃO ASSOCIÀDA DOS SERVTÇO§ PÚBLICOS

ArL 13. Os

delegando ao

treste eshilto

consorciados autorizam a gestão associada de scrviços públicos

CEÀPADA FORTE a prestação de serviços previsüos

CAPfTULO II
DO CONTRATO DE PROGRAIUA

Art 14. Os de programa. tendo por odeto a totalidade ou Parte dos objetivos

e finalidades nos artigos l0 e I I deste estatuto, serão firmados por cada ente

consorciado O CON§ÓRCXO CEAPADA FORTE.

§t".o prograrna devera:

I - atender à de concessões e

procedimentos que garantam 4 gnnspal€ucia da gestão econônrica e

coletivos dos consorciados e demais prerrogativas previstas no

Brasileiro, ou de outra atividade diretamente relacionada;

financeira de serviço em relaçâo a cada um de seus ütulares.

CHAPADA FORTE poderá oelebrar coütrato de programa com
§2". O CO
autarquias, de direito publico ou privado, emPrgsas publicas ou soçiedades de

'lrl

I

I

t

ecououua iutegrantes da adminisúação indireta de uo dos entes consorciados,

dispensada a

8.666fi,993.

públlca, nos termos do art. 24, inciso )O(\[, da Lei no

§3o. Nas casos que a gestão associsdâ envolver a Prestação de serviços por órgão ou

entidade de dos entes consorciados, haverá o reerubolso Íinarceiro pelos serviços

prestados, na

FORTE, em

dos valores estabelecidos pelo CONSÓRCIO CHAPADA

de rateio ou contrato de prestação de serviços, desContadas a taJ(a

de

§ 4',Â e a revisão dos planos e regulamenos de serviços públicos

veúam a ser pelo CONSORCTO obedecerão às diretrizes

tContrato de afeto ao seu objeto.

t
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I

§5"O poderá criar seu fundo de ri.'tnmr at

necessidades cortratos e programas.

i,

I

CHAPADA FORTE e teÍão por objeto a disciplina da erÚregz de

ÍECUTSO§ AO nos termos o valores estabelecido§ Pela Asembleia Geral,

conforme lII, o qual seú revisado anualrnente.

§1".o ,& rateio seré formalizado em cada exercício e o prazo de vigêucia será

dotação orgamentári4 com seus 'ralores fixados de acordo coÍn o índice

do coefici cada MrmicÍpio, exceto os cotrtratos de rateio que teúam por objeto

exclusi projetos consistentes em progÍ6ma§ a EçÕes çontemplado§ EIn plano

plurianual.

§2'. É aplicação de recursos entregues poÍ tlreio de contrato de rateio Pam o

atendiÍnento despesas geUÉricas, inclusive fansferências ou operações de crédito.

§30. Os isolados ou em conjunto, bem como o CONSÓRCIO

Art 15. Os

oda

CHAPADA
previstas uo

Art 16. Os

CEAPADA

ao

CAPhULO III
DO CONTRATO DE RATEIO

de rateio serão frmados PoÍ cada oote consorciado com o

são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações

de rateio

It

§4".Os cobrados pelo CONSÓ3C1O CIIAPADA FORTE, por contrato de

rateio ou de de serviçoq serão na proporção do custo na presta$o dos

se,l:niços, nestc os valores com dePrcciação do capital, formsçào de

patrimônio,

estabelecer.

de admidstaçào, enkG outros valores que a Assembleia Geral

CAPÍTTII' ry

DIREITOS E DOS DEVERES DOS CONSORCId)OS

que integram o quadro de consorciados do CON§ÓRCIO

nele terão represeilaÉo por seui prefeitos municipais, como

membros tirul e coElo zuplentes os vice-prefeitos.

ArL 17. Cons direitos dos cousorciados :

das Asseobleias e discutir os assuntos submetidos à apreciaçâo dos

consorciados;

ll - votare votado;

lll - pro que visem atender aos objetivos e interesses dos MunicÍpios e

do CONSORCIO CHAPADA FORTE;
i

,l

tv a Secreiaria Executiva e o Conselho Fiscal do

LCTIAPADÂ nas condi@s estabeleçidas neste Estatuto;
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- Bahia
dâsV - quando com suas obriga@+ de

de Inrcnções, Contrato de Programa, EstatÚo Sociat e Coatrato

CHAPADA FORTEI

vt por escrito, a qualquer tanpo, quaisquer informações sobre os negócios

e/ou ações do

vlr - do Consórcio, obedecida" as condições estabelecidas neste Estatuto e

no Protocolo

§ Io. Ao ente é facultado pedido de retirada com prévia comunicação

obtida a deüda autorização tegíslativa'

§z',.4 Geral providencianá a partir da comunicaçâo de exclusÊo de gue

trata o caPut artigo, a compatibilizaÉo dos custos dos planos, projetos, estudo,

Progragras, ou vidades de que partíciPe o consorciado excludente, entte os demais

corsorciados

§3"- Não há, Consorciados, direitos e obrigações reciprocas'

§4+ Os não são titulares de quota ou fração ideal do patrimôaio do

Consórcio, inválidos quaisquer negocios jurÍdicos que o teúam por objeto'

Art" lE. Cons üeveres dos consorciados:

; _ gtrmPú fazr; cumpnr o C-ontrato do Programa, o Estatuto e o Regimento

9

cláusulas do

do Rateio do

formal de (60) dias,

ill p8r8

Art. 19. O

Intenro, em

Ratoio;

ll - acatar determinações da Assembleia Creral, ormprindo coÍn as deliberações e

obrigações do CEÂPADA FORTE, em especial, ao que determina o

Contrato de e o Contrato de Rateio;

o desenvolvÍmento das atividades do CON§ÓRCIO CEÀPADA

conribuir coID a ordem e a harmonia entre os cousorciados e

guanto ao pagamento das coutribuisas preüstas no Contraüo de

CAP TUIP I
DA ESTRUTTIRA

CHAPADA FORTE terá a seguinte estÍutura hísica:

I - Assem ral (Conselho de Prefeitos);

II do Consórcio;

IIf - Vice do Consórcio;

FORTT, bem

colaborsdor€s;

tv arivarnente das reuniôes e assembleias gerais do CONSÓRCIO

CEAPADA

TÍTTJLO trI

DA ESTRUTURA E COMPETÊT'{CIAS

r!

I
I

\
IV Adníinisuação;
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Executiva;
AndaraÍ- &hta

Infraestrutural

I YtIr- do Turismo e Meio Ambiente;

IX - Diretori Cadeia Produtiva de Protefua Animsl e Agricultum:

Educação e Tecnologia;x
)o
§r'.É

rucss;

à sociedade civil o direito de participar dos óryãos colegiados que

integram o com exceçto:

no inciso i do caput e os que uele se circunscrevem;

10

v
YI-
uI-

l-dos
U-das
§2'. As

proprios Prefei

de licitação ou de uahrreza disciplinar

constantqe dos incisos VU, V[II, D(

de fonr,a não remunerada.

e X, serão assumidas Pelos

CAPTTIJI,o tr

DA ASSEMBLEIA GERÂI,

sEÇÃo r

DO TTNCTONAMEFITO

eia Geral, instâucia maxima do Consórcio é órgEo colegiado

de todos os entes da Federeção consorciados'

dos Municipios consorciados poderão participar de todas as

GerEl com direito avoz,

Art. 20. A
cornPosto

§ Io Os Vice-
reuniões darl

I § 2" No caso ausência do Prefcito de consorciado, o vice-Prefeito respectivo,

Í§surrura a do ente na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto'

t

salvo se o enüar representante especialuronte designado, mediaute procuração

especificg o assnmirá os direitos de voz e voto,

§ 3o. Nenhum do Consórcio poderá rcPreseütaÍ çalquer e-nte consorsiado na

Assembleia , e neúum servidor de ente consorciado podoÉ rePresentsr outro ente

consorciado, se houver exceçôes previstas no estailto'

§ 4',.

Geral.

Íspresentar dois ou mais consorciados rur mesma Assembleia

Art 21, A leia Geral reunir-se-á ordinariamente ao menos 4 (quatro) vezes por

ano. DB forma
Presidente do

estatutos, e, extraordinariameote, semprÊ que convocada'

ou poÍ, no rrínimo um terço (l/3) dos entes consorciados'
nos

tParágrafo , A ooÍtvocação das Assembleias Gerais fuinárias e extraordiúrias

il
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CaüÍiodâ ItE I Doffnsntr

RcSâIo C,ivf ds Pe§s. JuÍídcas

minima de 72 (setenta a sua

Gerul instalar-se-á com a gres€nçs do pelo menos 2/5 (dois

consorciados.

Geral sornente poder.á deliberar com a pÍesençs de mais da

consorciados, exceto sobre as matéús que exijam quorum superior

11

ampla divulgação por meio de pubücação no órgão de irnprensa oficial

do Consórcio, como üa internel

Art.22. Na

(um) voto.

§ 1" O voto

bleia Geral, cada um dos MunicÍpios consorciados tenâ direito a 0I

priblico, nominal e aberto.

§ 2',O
exijm

do Consórcio, salvo nas eleições, nâs destitui$es e na§ decisõe§ quê

votará apenas parz desemPatar

eutre os membros, às eleições e as deliberações poderão ser

sera feita
realização,

§ 30.

adotadas por

Àrt 23. A
quintos) dos

Art 2{. A
metade dos

t

nos tefinos instrumento ou dos estatutos.

Art 25. As da Assembleia Geral setâo tomados, salvo as exceçôes previstas

neste e nos estatutos, mediante maioria de, pelo mêDos, meta.de rnais um

dos votos dos

sEçÃo u
DAS COMPETÊNCI.AS

Lfi,26, à Assembleia Geral:

I o ingresso no Consórcio de ente federativo que teúa ratificado o

Protocolo de após 2 (dois) anos de sua subscrição;

fI - aplicar a

cousorciado;
de exclusão do Consórcio, bem como desligar temporariamente

III - elaborar esbhrtos do Consórcio e aprovsÍ as sua§ altetações;

destiàrir o Presidente do consórcio ou membro do conselho dsIV - eleger
Àdministração

V -aprovar:

a) orçamento de investimeutos;

b) programa de trabalho;

c)o anual do Consórcio, bem como os resPectivos créditos adicionais,

inclusive a de aportas a serem cobertos Por Íecursos advindos de contrato
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it
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rateio;

d) aprovar
do serviços
coÂtratos de

em
CON
de 17 de
e) a realr

a) os

turismo,

b) os

c) as

contrahnte ou

d) a minuta

pública:

e) o reajuste

0 o reajustc

urbanos, nos

utr
IX- aceitar a

blo

os ternos e criterios do contrato rateio, da gestilo associada

cos, dos contratos de Programas' dos t€rmos de Parcerias' dos

da prestação de serviços púbücos e seus gerenciamentos definidos

proprios e específicos, obedecidas

obedecid"s as definições exaradas no

deZAO7.

as finalidades precÍpuas do

aÍigo I o, do Decreto n" 6.017,

operaçõas de cÉdito;

f)a ea
termos de
Consórcio;

Yt sobre a proposta orçamentáriq balanços, relatórios e prestaçEo de

contag em

, ateudidos os reguisitos preüstos nos estatutos:

oneração de bens do Consórcio ou a oneração daqueles que, nos

de programa, tenham sido outorgados os direitos de exploração ao

\rII
ativos à gestão do território, habitação, regularizaÉo fuudiária,

uúano e inÍerurbano tra área de atuação do consórcio,

rurah educação, meio ambiente, cultrrra e de serviços públicos;

dos serviços públicos;

contratos de programa nas quais o CONSÓRCIO comParece como

prestador de serviço público;

edital de licitação c de contrato para concessÃo de serviço ou obra

revisEo das tarifas e preços públicos;

r valores da taxa de coleta, remoção e destinação de residuos sólidos

rlaq leis municipais;

avaliar a execuçâo dus planos dos serviçospúbUcos;

de servidores por ente federativo, consorciado ou conveoiado

e

BO

X - apreciar e medidas sobre

a) a melhoria çrviços prestados pelo CON§ÓnCto;
das rclações do CONSÓRCIO com órgãos públicaq entidades e

smPresas

)fl-homolo indicação do Secrerário Executivo.

p"d"rá aceibr
Geral, presêntes pelo menos 3/5 (bês

ao CON§ORCIO. N
+rinto$ dos consorciados,§lo.A

cessão do serviíores o caso de cessão com ônus

para o exigir-se-á, para a aprovaçEo, pelo menos 4/5 (guatro quiotos)

dos voos dos presentes.

§ 2', Os preverão as matérias çte a Assembleia Gerat P"derá deliberar

Cgt|bdoTHdGo DmrnEntos

RE*oCrvI dE Poc$ JurHiom

- Bahia

/
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CalUrtl Oe nUr e honentos

Rsgqo cidlda P€s5'

somente decorrido o Prazo para manifestação

§ 3'. As arrotadas nesta cláusula não prejudicau que ouüa§ sejam

recoúecidas estaüJtos,

sEÇÃo m

E DA DE§TITUIÇÃO DO PRESIDENTE' DO VICE

E DO CONSELEO DE ADMINI§TRA

13

çÁo

it Art.27. O e o vice serão eleitos eru Assgmbleia cretâl para mandato de 02

(dois) aoos,

candidatras

reeleição por igual período, podendo s€r apraseutadas

Chapa nos primeiros 30 (trinta) minutos, da dâta e horário

definido para

Executivo dos

Sornente são admitidos como candidstos Chefes do Poder

C.onsorciados'

§ 1'O e Vice serão eleito mcdiante voto s€cr€to, salvo quando a elei$o se

der por

§ 2'. Será eleito o candidato que obtiver ao meDos 2/3 (dois terços) dos

votos, só ocorreÍ à eleição com I presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos

consorciados,

§ 3o. Caso

reaiizar-sed

no primeiro

metade mais

dos casdidatos teúa alcançado 2R (dois tcrços) dos votos'

turno de eleiçào, tendo como concorrestes os dois uai§ votados

No segrurdo turao setá considerado eleito o candidaio guo obtiver

dos votos válidos, excluídos os brancos e nulos'

§ 4". Nõo a eleição, seni convocada nova Asseubleia Geral com essa Ínesrnâ

finalidade, a realizâÍ entne 20 (vinte) 40 (quarenta) dios, prorrogando'se Proe

II

il
I

rcmpore o daquele que estiver no exercício das funções da Presidência.

§ 5o. O biênio mandato do Presidente e Vice coincidiÉ semPrÊ com os primeiros e

segundos os terceiros e quartos anos dos mandatos de Prefeito'
3l de dezembro

§60.o
do ano

iniciar-sed no dia lo do janeiro' e encerar-se-á no dia

§?',.4 hesidente e do Vice-Presidente será realizada na pri:neira semans de

janeirc do ao terrnino do mandato, sendo que a eleição será convocada

e presidida mernbro consorciado de maior idade'

§r eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente serão emPossados

e.ao Presidente seÉ dadg a palavra pard quc nomele o Secretário

Execuüvo ou o faça noprâzo de 10 dez (dias)'

§9'.O do Presidente cessará automaticamente no caso do eleito não mais

ocuPar a do Poder Executivo do MunicÍpio representado' hipótese em qus seÉ

sucedido Pelo ice-Presidente do CONSORCIO
a da Assembleia

§10. Se o do mandato do kefeito que
seu suce§§or tra

Geral ocorrer da eleição Para a Presidênc

Che6a do Executivo assumirá intcrinasrente o cargo de kesidente até a

realizaçâo do eleição.

Art.28. A Geral podera disPor, Por rnelo de Resolução, sobre a criação e

ocupar a Presidêncir

ia do CoNsÓRcto,

l
o do Conselho de AdÍninistração, delegando-lhe que.

t
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composto por irtegraotes da

, que os elegera para mandaüo de 02 (dois) anos, coincidentes com o

i

I

celeridade na gestâo a&ninistrativa, '

O Conselho de Aúuiaistração será

14

confira uma
Parágrafo
Assemblsia
biênio do dóPresidente e Vice do Consórcio

Art 29. Em Âssembleia Geral podeÉ ser votada a destitrição do hesidente
do Consórcio de qualquer dos membros do Conselho de Administração, bastando

s€r moção de censura com apoio de pelo m€nos l/5 (um guinto) dos

consorciados,
consorciados.
confiança,

que presentes p€lo menos 315 (nês quintos) dos efltes

üoção de censura nio ssrá motivada, ocorrendo por mera P€rda dE

§ I'Em
pauta:'

§2"
imediatanreute

§ 3" À votação
(quinze)
membro do

§ 4" Será

Art 30. Nas

I -por
Assembleia

moção de censura será efeh:ada depois de facultada a palavra, por 15

ao sÊu primeiro subscritor e, casro prcseote, ao Presideute ou ao

de Administagão que se pretenda destituir.

aprovada a moção de censura por metade mú I (um) dos votos

cbnvrcações de Assembleia CÍeral deverão constar como item de

de eventuais rnoções de censura".

moção de censura, as discussões ssrão intenompidas e será ela

sobrestando-se os demais iteú§ da pauta.

sEÇÃo ry

. 
DÀS ATAS

Assembleia Geral serão registadas:

lista de preseoçâ, todos os eates federativos representados na

indicandô o nome do representante e o horario de seu

dos preseates Geral, em votafo nominal c Pública'

§ f Caso moção do censurao haverá imediata e automática destituição,

mesÍna Assembleia, à eleição Para completar o períodoprocedendo-se, ffl
rÊmanescentE mandato.

§6"Na de nÃo r. viafitizar a eleíção, sená designado o PresidenÍe, Vice ou

membro do dÊ Admitristrat§o pro tempote, Por metade mais I (um) dos votos

presentes. O ou membro do Couselbo de Adminismção Pro tempore

exercerá as funçOes ate a próxima Assembleia Creral, a se realizar eutre 20 (vinte)

e 40 (quarenta)

§7Rej de censura, nçúuma outra poderá ser apreciada De me§Ína

asseübleia e 180 (ceúo e oitenta) dias seguiutes.

da

de

U -de resumida, todss as intervenções orais e, como ülexo, todos

documentos
Geral;

tsúarl ou apresentados na reunião da Assemblei

it
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it

il

il
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il
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il

il

lt
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il

lt
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cada wna das propostas votadas na fficação
de eomo cada representatrte ne[a votou, bem como a proclamat'o de

recoúeceÉ sigilo de docuflentos e declarações efetuadas na

mediante decisãã na qual se indique express8mente os motivos do

15

,l
IlI -B de

exPresss e
resultados.

ArL 31. Sob

lr

rl

,l

I
I

I

§1' se

Assembleia
sigilo. A será tomada pela metade mais I (um) dos votos dos Presentes e a ata

deverá indicar
o sigilo.

e nominalmentc os repres€otantes gue votargm a favor e contra

§2oAata em todas as suas folbas, inclusive de anexos, por aquele gue a

lavrou e por presidiu o término dos habalhos da Âssembleia Gerzl.

de inoficacia dss decisões, a integra da ata da Assembleia Gerai será'

om até 48 e oito) horas, afxada na sede do Consórcio e publicada no aitio gue

o Consórcio na internet por pelo metros dois anos.

Parágrafo Cópia auteúic"da da ata será fornecida:

o pagamento <lns despesas de reprodtr$o, Para qualquer do povo,

da demonshação de seu interesse;

U -de grshrita, no câso de solicitaçâo de qualquer órgão ou enüdade, inclusive

conselho, que a Administação de coosorciado

CAPÍTIILO UI

DA PRESIDÊXCN

uizo do quo prever os Estatutos do CON§ÓRCIO, incurnbe ao

I-sero Iegaldo CONSÓRCIO;

das despesas do CONSÓRCIO, responsabilizzr'se pela sua

I

I

ArL 32, Sem

Pre.sidelTte:

U - como
prestação de

ftr - indicar,
púbüco de

ry - uomeaÍ

V - exercer
eststutos.

\rI

apreciação da Assembleia Geral, noÍne para ocupax o emPrego

Executivo;

exoneÍar o Secretário Execrrtivo;

competôncia não atribuída a outro órgâo por este instrumento ou pelos

presidir as reuniões da Assembleia Geral:

I
I

YII - zelar intsresses do Consórcio, uo ârnbito de sua competenci4

il

I



I

16

vIIr- o cumprimento das detiberações da Ássernbleia CsÍüíDdolhjose
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x com a Secr€taria Executiva;

)g - firmar cotrúatos, convênios e outÍos ajustes;

o poder disciplinar no âmbito do CONSÓRCIO, julgando og

aplicando as penas disciplinares que coasíderar cabíveis;

a instauraçâo de procedimsntos licitatórios relativos s contrEtos cujo
deliberado pela Assembleia Geral;

xlv- as contas bancárias;

das competências previstas nos incisos I, I[, IV, VI, X e XI, todas as§ l" Com
demais ser delepdas ao Secretário Executivo.

§2'Ao Presidente caberá substituir ou suceder o Fresidcnte, em casos de

afastamento, ou renuncrS.

xII

)ür-
valor

Art 33. A

Art. 34. Fica
vencimentos a

§ I'O público
indicação do

§3"O

um Secretário e pelo corpo técnico e administrativo.

Parágrefo O Secretario Executivo seÉ indicado peio Presidente, devendo ser
por ele após ter s€u trome referendado pela Assembleia Geral.

CAPTruLO TV

DA §ECRETARIA EXECUTTVA

Executiva é o órgão execúivo do CONSÓRCIO, constituida por

o eÍnprego público em comissão de Secretário Execuüvo, cofi
definido pela Assernbleia Geral.

em comissão de Secretário Execuiivo será proüdo mediante

do Consórcio, homologpda pela Assembleia Geral Para

Pessoas que os seguintes requisitos:

I idooeidads moral;
,l 'It U - forrnação oÍvel superior.

§ 2o Caso soja do Consorcio ou de eÍlte consorciado, o Secretário Executivo

§cra afastado de suas funções originais.

t

dedicaçõo
do emprego publico de Secretaria Execuüva estará sob regirne de

*-"-ot"- podendo exerçeÍ outra atiüdade ÍEmuuerada Das
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cqixa e de

ry ao presidente, e a ouhos órgãos designados pelos estatutos, 8s

propostas do plurianual e de oÍçâmonto auual do Consórcio;

V -praticar os atos nccessários à execução da receita e da despese

hipóteses

§4"O

Art 35. Além

Execúivo:

I - quando

II

III -moü
com outra p

VI - exercer a

\{I - zelar

)ü - auxiüar
COItrO O INE:

fiuanceira do

nos estatutos,

Executivo pod€rá seÍ exonera do ad mttum por ato do Presidente,

oub.as competências previstas nos estatutos, comPete ao Secretário

coÍnparecer às reuniões de órgãos colegiados do Consórcio;

as reuniões da Assembteia Oeral do Cousórcio;

as contas baucarias do Consórcio em conjunto com o Prqsidente ou

designada pelos estatutos, bem como elaborar os boletiru diários de

parimonial;

todos os docurnenlos e informações prodr:zidos pelo Consórcio,

sua adequada guarda e arquivo;

atos rolativos à área de recursos humanos e adruinistração de pessoal,

responsabilizando pela observância dos preceitos da legislação

criminalmente pela om i ssão dessa provi dência.

Presidente erÍr suas funções, cumprindo ss suas dsterminações, bem

iuformado. prestando-lhe contas da sinração administativa e

ORCIO;

XII - aprovar proposta de fixação, rovisão ou reajuste de tarifrs e outros Preços

públicos, que scja enviada para emissão de parecer do Conselho Consultivo

ede Assembleia Geral;

)üII e gerir as diretrizes políticas e plauo de trabalho definído

Assembleia praticando todos os atos gue Dâo

It

I

vIII
cumprindo e

trabalhista e ana;

D( ioformações neçessarias para que sejam çonsoüdadas, nas contas dos

entes todas as despesas realizadas csm os Íesursos entregues eru virtude

de conkato de

federação, na
atendidos;

de forma que possam ser contabilizadas nas coDtas de cada ente da

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos

x a pubticação de atos e contralos do Consórcio, quando essa.prolidência'IJi, 
neste instrumento ou nos estâü'ltos, respcmdendo civil'for prevista

administrativa

expressamente esüe Pstatuto ao Presidente do Consórcio;
tenham sido

;l
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)ilv- sindicâncias e processos disciplinares,
Presidente;

)w- Comissão do Licitações do Consórcio;

xu' a instauração de prncedimentos [icitatórios, desde que delegado pelo

valores aurorizados pela Asscmbleia Gural;

,gar e adjudicar objeto de liciação, dasde gue delegado pelo Presidente,

Prpsideute,

pa,ra valores pela Assembleia Ceral;

xvIIr zar a instauração de procedimentos para contratação por dispensa ou

ücitação;

XIX- acatar de cessão de servidores ao Consórcio, encarninhando para gue seja

apreciada pela Geral;

XX - elaborar de Regulamento Geral do Pessoal do CONSóRCIO, euüando-
a para â da Assembleia Geral;

)O(l- propor,
remuneração

temos previstos uo orçamento anual do Consórcio, revisào anual da

seus empregados;

xxtr alterações ao pruente estatuto ou resolver questÔes vinculadâs à
ínterpretação serrs dispositivos;

)Oüil - aua e submeter para julgamento do Presidante:

a) a editais de concursos públicos;

b) recursos ao iodeferimento de inscriçEo de concursos públicos ou à

homologação

c)

d) recursos
licitaçô'e.s;

e) recursos
çadastro de

à inabilitação, desclassificação homologação e adjudicação de

ao indeferimento de registro cadastral, para fi1s de constar do

f) aplicafo a mutratados ou a ompregados do Consórcio;

78

i
I

I

I

xwr

t:

I

seus resuitados;

a editais ou outrros atos convocatórios de licitaçio;

rc«V- estabe
admiuistrati e

subsídios para e ações do Consórcio.

§ l" Além atribuições previstas fio ca4ttt, deste artigo, o Secretário Executivo

poderá delegação, auibuições de competêocia do Presidente do Consórcio.

§ 2',A prevista no § Io, deste artigo, dependerá de ato escrito e publicado no

sítio que o [o mantiver ua internet, dwendo tal publicação ocotrer entre a sua

orientar c supervisionar todos e quaisquer procedimentos_técnicos,

operacionais 
-no 

âmbito do Consórcio' fomecendo, incluive,

dsta de inÍcio vigência e até I (um) ano após a data de termino da delegaçào'

I
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§3"A Executiva contafií com a Assessoria Comunicagão üsando a

diwlgação
consorciado.

aÉes do CICDC e propaganda insdnlcional de cada membro

cÂPfrul,o v
DA(S) CÂrvrARA(§) TÉCIICÀ(S)

Art, 36. Câmara(s) Técnica(s), de natueza consultiva, podení(Ao) s,er

constituída(s), que necessário, mediante Resolução, após deliberaÉo da

Assembleia (Conselho de hefeitos) e sená (ao) compostr(s) por r€Presentantes

19

tecnicos dos
incluída a de

Consórcio.

§ 1o. No ato de indicação de representaotes, s€rá esteb€lecida a finalidads da

câmara suas competências e atribuições, bern como o seu prazo de duração'

indicados pelos Chefes do Poder Executivo, podeado ser

oubos profissionais eom notório ssber. desde çe referendada

normativo de caÉter complemeotar.

§ 20. Aos das Cônaras Técnicas é proibido receber gualquor quanüa do

Consórcio, a dtulo for, com exceção daqueles que sejam seus empregados.

mediente ato
estabelecida

Art 37. O

Art. 3E. A

proPno, com exceção da Câmara Técnica de Educação que fica
peruranente, confoÍme disposições previstas neste Estatuto ou ato

CAPfIULO VI

DO CONSELSO CONST]LTIVO

Consultivo é órgÊo permanente, de natureza colegiada, com as

atribüções de sobre as matérias constsntes dos incisos V a VII do Artigo 26.

PnrágraIo A Assembleia Geral, mediante Resolução, podera Prever ouEas

atribuiçõas ao Consultivo.

GeraL medisute Resoluçâo, ira dispor sobre a composição do

Conselho bem como a forma da escolha de seus integrantes, assegurada

participação de represeúantes da sociedade civil, a qual deveÉ conternplar,

pelo menos, os segmentos sociais:

popularu e de moradores, inclusive de vilas e powados;

por suÍul entidades sindicais;

por suas entidades sindicais;

ry-e fissionais, acadêmicas e de pesquisa;

niio governamentais.

§l'Nos estatutos, a participação nas reuniõcs do Consclho Consrltivo não

a
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§ 2" O Conse Conzulüvo será composto Por I (urn)
sera

Assembleia
considerado

supleúe

de cada disciplinado no § 1o dese artigo.

§3".O L:nterno do Conselho Consultivo deverá ser aprovado pela

Assembleia

§ 4o- A formq de eleição e respectiva data de posse dos membrrls do Conselho

serão no Regimento Interno.

§ 5'. Os do Conselho Conzultivo serão designados para mandatos de dois anos

em especiabnenÍe convocada pela Secretaria Executi va'

rfruto rv
DA GESIÃO ADMINISTRATTVA DO CONSÓNCTO

capfuut o I

DO§ AGENTES PÚBLICOS

§EÇÃO r

DrsPosrÇÕEs

GERAIS

Art 39. ssÍão remunerados pelo Consôrcio, para nele sxerser funções, os

coutratados ocupff os empregos públicos criados mediante Resolução aprovada

Geral.

§1"Os públicos do Consórcio ou servidorcs a ele cedidos, excetuado o

Secretririo vot no exercÍcio de funções que sejam consideradas de chefia, direção

ou superior, poderão ser gratificados até arazãio de 50% (cinquenta Pot
cento) de sua

de quaisquer
üoal, proibindo-se o cômputo da gratificação para o crílculo

remuneratórias, salvo férias e décioo-tcrceiro salfuio. À refErida

gratificação é

determinado.
aos demais cârgosr inçlusive aos coutratos por teÍnPo

1.

pela

§2"A da ftesídência (Presidente e Vice) o a de membro do Conselho de

como a partiàipaçao dos representântes dos etrt's consorciados na

érn ouús ati;idEdes do ConsoÍçio não seni remunorada, sendo

público relevante.
e

§EÇÃO r
DOS EMPREC'OS PÚBLICOS

ArL 40. Os dores do consórcio são regidos pela consolidação das Ixis do

Trabalho

§l' específico deliberara sobro a das fungões, lotação, jomada

I
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§2"Os do Cousórcio não poderào ser cedidos, aos consorciados,

salvo no caso exercicio de função eletiva.

§ 3o. Aos púbticos aplicam-se as vedações e exceçôes previstas na

Constiutição quanto ao acúmulo de empregos e caÍgos públicos.

§4".Â dos empregados do CONSÓRCIO dependerá de motivação préüe,

respeitados a defesa e o contaditório, mediante processo admínistrativo'

§5'. A do emprcgado porjusta car.rsa obedecerá ao disposto na CLT

Art 41. O próprio de pessoal do Coasórcio será de 67 (sesrenta e sete) cargos,

seudo gue 06 s) deles são dc liwe nomeação e exoneração, de acordo mm a psÍte

do arl 37, da Constiruição Federal, conforme os Aaexos I e II, deste

Parágrefo A remuneraçâo dos empr"gos públicos é a estÀbelecida aos Anexos
I e II, citados coput dasta artigo, e podera ser revisada anualmetrte

Art. 42. A
Constitução

de pessoal dar-se-á de acordo com o que está previsto na

2L

final do inciso
EstBhlto.

Art 43, As

I -o

sF4ÃO rU

DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIA§

tações por tempo determinado, paÍa atender necessidade temporaria

\

de interesse púbüco, somente poderão oconer, mediante justiírcativa

expressa do Executivo e aprcvação do Presidente.

§lo necessidâde5 lsrnporáÍias de excepcional interesse público as

dentre outras:

a situações de calanidade pública que Scanetem risco de qualquer
seguintes

espécie a ou a bens públicos ou particulares;

II - o combate surtos epidêmicos;

fII- o a situações emergencíais; e

fV- a de censo socioeconômico, de P€squisã cadastral ou de qualqueÍ outra

forma de de dados de cunho estatístico junto à população do Município'

bem como especificas de interesse público;

v- em decorrência de celebraçâo de convênios com prazo determinado.

§2'. O do pessoal, dar-se-á mediaore Processo seletivo público

simplificado, os critéríos de

edital, com diwlgaçâo

tos da frurçEo serão estabelecidos
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§3',. As
público

tempoÉrias para atender

ter a duração máxima de I (um) auo, adrnitindo-se a prorropção' uÍla

rmica veai por nÃo superior a I (um) ano.

§4". Na de, no curso do prazo contatual, c€ssar o interesse do CONSORCIO

no do contrato sem que o contratado teúa dado causa para isso ou se o

conffatado so tar o seu desligameoto, s€ID justa causa, sntes do termo final do

ooutrato,

Trabalho.

o disposto nos arts. 479 e 480 da Consolidação das [*is do

Art 44. Nas por tempo deterniDado a Íefltuneração seÉ correspondeote à

media da remuneração paga a atribuições similares em cada urn dos entss

consorcisdos"

Parágrafo Não havendo auibuições similares, os salários serão frxados com base

empesquisa e medisnte aprovação dâ Assembteia Geral

*l

CAPfTULO il
DOS COI{TRATO§

SEÇÃO I

DO PROCEDTMENTO DE CONTRATAÇÃO

aquisição de beus e serviços comuns será obrigatorio'o uso da

§EÇÂO N

. 
DO§ CONTRATOS

conEatos de valor zuperior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

publícada rto sÍtio do CON§ÓRCIO na internet por pelo menos

Art 45.
modalidade
regulamento

nos tennos da tei n". 10.520, dB 17 de julho de 2002, e do

no Deçreto no. 5.450, de 3 t de maio ds 2005, scndo utilizada

Prrágrafo

a sua foma eletônica

A inviabilidade da utilização dopregão na forma eletrônica devenâ

justificada pelo Secretário Execuüvo mediante decisão publicada.

Ars 46 É as contratações diretas fundameutadas no aÍt. 24, da Lei no.

8.666, d. 2
tomada de

j*úo de 1993, bem cortro as licitaçõcs nas modalidades convite e
de responsabilidade no

embito da

ArL 47. o8

terão a sua

dois aoos.

Art 48. cidadão, independentemente de demonstração de interesse. teul o

direito de
celebrados

aos documentos sobre a exectrção e pagaÍnento de contratos

Consórcio.

§er

Parágrefo Todos os pagamentos superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) serão
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publicados no do Consórcio na internet Por Pelo menos dois anos e, no caso do

obras, da constaÉ o laudo de medição e o nomê do rcsPonsável Por sua

conferência.

DÀ

Art.49. Ao

I - contrato programa Para:

a) na
gesÉo
consorciado:

b) na
de atividades

Art.50. A

o

internet.

Art. 5I. A
somEnte recursos

I

CAPÍTULO Itr

DAPRESTAÇÃO DE §ERVIÇOS PÚBLICOS

somente é permitido comPaÍecer a:

contratado, prestar serviços públicos por meios pópn* ou sob sua

ou conhatual, tendo como contratant€ ente d8 Federaçào

contratante, delegar a prestaçAo de seriços públicos pertinentog ou

integrantes, a órgão ou entidade de ente consorciado;

de concessão, após previa licitação, para delegar prestação dea

serviços a els entregue sob regime de gesEo associada, ou de atiüdade dcles

integrante-

Parágrefo Os estahrtos disporão sobre os cotrtratos mencionados io caPul,

podendo requisitos e condições a serem observados eú1 sua conbatação e

execuSo.

rfru,ov
DA GESTÃO ECONÔMICA E FTNANCEIRA

CAPTTULO I

DI§POSIÇÓBS Crnffs

cução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às nonns§

de diroito aplicáveis as entidades püblicas.

§1'. T as demon§trações financeiras serão publicadas no sítio gue o

mantiver na interneL

§2".
s€ra

§3',.

A ela da proposta de orçamento do Consórcio, pelo Secretririo Executivo.

estabel por resolução da Assembleia Ceral.

ãrçamento, seÉ ele pubücado úo sitio que o Consórçio manterá na

direh ou indireta de ente da Federação consorciado

ao CONSÓRCIO quando houver:

o C.onsórcio para a prestação de serviços, execução de obras

bens, respeitadosfornecimento

de rateio.

os valores de mercado;

I

3

II
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It
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CAPITULO il

DO PATRIMÔUTO E DO'S RECURSOS FTNAI{CEIROS

Art,54. O do CONSÓRCIO será constituído:

l- Pelos vier a adguirir a qualquer títuio;

il- Pelos que lhe forem doados, concedidos alienados (ccdidos c/ou

qualquertítulo, PoÍ entidades Públicas ou particulares;

III- Pelos haosferidos PoÍ enrc consorciado atraves de contrato de program+

instnnnenb traosferência ou de aiienaçâo.

Art 55. uesr Íecursos financeiros do CONSÓRCIO:

. 
periodica dos consorciados' conforme mecanismos prcvi§tos ro

ArL 52. Os

obrigações do

AÉ. 53. o

legitimidade
prejuízo
entes da

VI-ÀB

vII'o da alienação de seus bensi

consorciados resPoudem somente

de cada cnte

do consórcio

cousorçiado para custeio das despesas gerais' isclusive

;;;ffi;; couffito de Rateio;

deCourato
I-

ÍI-
de

ry-

em razão da prestaso do serviço púbtico objeto do conúrcio;

e subvenções concedidos por ertidsdÊs públicas e privadas:
IU.A

V-As de seu Parrimônio;

e logados;

zassode eEu objeto' inclusive decorentes de

recursos decorreates da reaü

convênios ou oums cougêneres;

rx- resursos decorreutes

urodução'estaduaitransPorte

da iniciativa Privada em geral, sobrehrdo etnPfesss

postos de gasol ina e afins que

direta ou iodiretamente os MuId

das
s que

,-.4
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CAPÍTULO III

DA CONTABILIDAI}E

lcmmoeruco 
hunurlm,

lRegsfo CiYt ú FEr. JüíÍúG

I ArÉrar.Bdü Srk
ArL 56. No
contabili

serviços
serviços.

Art 57.
@lveruos

Art 58. Fica

financeira sewiço ern relação a cada um de seus titulaÍes.

Anualmente deverá ser apresenüado demonstativo que indique:Parágrafo

I- o e arrecadado em cada serviço, inchsive os valores de eventuais

subsídios

II -a patrimonial, especialmente a parcela de valor dos bens ünculados aos

se refere aos serviços prestados em regirne de gestiio associada, a

Consórcio deverá permitir que se recoúeça a gestão econômica e

sido amortizada pelas receitas emergentes da prestação de

CAPhTJL0 tV

DOS CONVÊNIOS

objetivo de receber recursos, o Consórcio fica autorizado a celeb,rar

eotidsdes governâmeDtais ou privadas, nacionais ou estrangeiras,

CAPÍTT.ILO II
DAEXCLUSÃO

dg exclusào de consorciado:

gxceto oom cotrsorciados.

celebrados
Coosórcio autorizado a comparecsr como int,erveniente em'couvêoios
entes consorciados e terceirog, a Íim de receber ou aplicar recursos.

Art 59, A
represenh.nte

TÍTULO YI

DA SAbA DO CONSORCIADO

CAPÍTTJLO I

DO RECE§SO

de membro do Consórcio dependerá de ato fonnal de seu

Geral.

§ 1'O recesso prejudicaú as obriga$es já constituidas etrEe o consorciado quo se

retira e o

§ 2' Os bers
revertidos ou

ao Consórcio pelo consorciado que se retira nào serâo

exçetuadas as hipotescs de provisão contratual ou de

decisão da leia Geral.

ArL 60. Sào
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pelo ente consorçiado, em sua lei orçamentaria ou em cÉditos

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de

dosvotos.

onde conste:

da couduta que se considera praticada, com 8s cirornstâncias de

notificado a oferecer defesa pÉvia em [5 (quhze) dias úüeis, sendo'

da pofiaria de irstauração do procedimcnto, bem como

o accsso, por si seu advogado, aos autos, inclrrsive medianrc csrgÊ.

Pess. Juridhas

.Bahia$"dk
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de

tr -onão por parte de ente da Federaçâo consorciado de condição

nec€ssana o Consórcio receba rccursos onerosos ou tran§feÍência voluntaria;

IU -a de Protocolo de Intenções para constituição de oumo Consorcio

com igtuis ou, a júzo da maioria da Assembleia Ceral, assemelbadas ou

incompatíveis;

ry -a de motivos grâves, rccoúecidos em deliberação firndametrtrda,
pela maioria dos presentes à Assembleia Geral.

§ l'A prevista nos incisos I e II, deste artign, somente oconerá após previa

suspensão, o em que o consorciado podera se reabilitar, e não seú considerado
ente

§ 2'A da pena de exclusão dar-se-á por rneio de decisão da Assembleia
Geral, após do direito a arnpla defesa e contraditório, exigido o minimo de

I -anão
adicionais,
contrato de

73 (dois

§ 3o Nos

I - O acusado

lhe fornecida

h

omissos, e subsidiariamente, sera aplicado o procedimento previsto
pela Lei n".9. de 29 dejaneiro de 1999.

§ 4'Da de do órgâo que decretar a exclusão cabeni recuso de reconsideração
dirigido â Geral, o qual não terá efeito suspei:sivo.

§S',. Os estabelecerâo o procer{imento administrativo para I aplicaçâo da pena

de exctusão. o direito à ampla defesa e ao con§oditório.

SEÇÃO I
DO PROCEDIMENTO DE EXCLUSÃO

Art.61. O de exclusâo seú i.nstaurado mediante portaria do Presidente

do Consórcio,

l-a
quando, quem que forma foi praticada:

está zujeito o inÊator, csso coalfirmados os fatos;ll -as penas a

III- os doc e ôutros meios do prova, mediaote os quaís se considera rszoável a

instauração do adrninistrativo.

Art.62. O ds exclusão dar-se-á da seguintc forma

IÍ. A seú rqplizada pessoalmente ou mediante. c,om
\
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III- O prazo a defesa contar-seá a paÉir do dia útil que se seguir à juntada, aos

âutos, da cop notifica$o deüdamente assinada pclo actuado ou, enülo, do aüso

notificação.

IV- Havendo pâre a notifissçâo do acusado, será esta considemda válida

mediante com destaque no sítio que o Consórcio nranterá na internet'

V- A publi meocionada no iuciso IV, daste artigo, produzirá seus efeitos após

guinze dias, o prazo paÍa a defess a panir do primeiro dia útil seguinte aos

referidos dias-

YI- A apreci da defesa e de eventuat instrução caberá ao hesideute do Consórcio,

Jeúa sido por ele nomeada na pópria portaria de instauraçâo do

27

de
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lr

rl

de

ou8
procedimento.

Vtr- A fase de

deverá indicar
reconhecida

VIII- No csso

por Comissão,

do Consórcio.

Art 63. T
as penas de

cento e oitetrta

qulnze

:t

do procedimento disciplinar será concluída con rolatório que

o acusado é inmente ou culpado de cada unaa das imputações e,

quais as pÊnas consideradas cabíveis.

o relstório mencionsdo no inciso VlI, deste artigo, ter sido elúorado

produzira efeitos mediaute a sua homologaçâo pelo Presidente

üsta as circunstâncias do caso, a Assembleia Geral podera aplicar

lirnitada a trlJ§ 50.000,00 (cinqueutB mil reais) e de suspensão até

fxadss de forma proporcional à gravidade da infraçito'

I

§ 10. Durante de suspensão o infrator poderá se reabilitar.

§ 2o. As penas multa e de suspensão poderão ser aplicadas cumulativameÚe'

ArL 64, A de multa ou do suspensão poderá ser cutnulada com a de exclttsão

mediante de 3/5 (três quintos) dos Consorciados

Art
quâl

65. O peratrte a Assembieia Geral tera o seguhte procedimento, Íto

simultsnesJnente duas votrçô,es

| - leitura Portaria de instar:ração do procedimento, das alegaçôes finais da

defesa e do final;

do Presidenüe do consórcio e da defess do acu§sdo, fix8dâ§

umâ;
I

jil decÍdindo se o acusado é culPado ou inocente de cada uma



imputações,

secrsts;

M

secrEta

Y

penas de

simples;

vl
encerado,
vitorioso o

suspensão

incontínenti a

vu - apurados

mediant€ voto

vttt- adotada a

contados do

eem
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como so aplicável Pena de multa e

sobre a apücação ou não da pena de exclrsão, mediaate votsÉo

separada;

dos votos sobre a inocência ou culpa, bem como de apücação das

suspensão, cousideraudo-se vitorioso o veredicto gue obtirrcr maioria

o veredicto de inocência de lodas as acgsaçães, o procedimento seÉ

a imediata destnriso de todas as cédulas da segunda uroa; caso seja

de culp+ serão tidas como mantidac as penas de multa e de

em face da acusação considerada procedente, iniciando+e

dos votos da segunda urna;

votos da segtrnda uÍnsr somente admitir-se-á o veredicto de exclusão

3/5 (três quintos) dos Coosorsiados.

de exclusão, iniciani imediabmente os seus efeitos' não tendo mais

o ente direito a voz e voto na Assembleia Geral'

O Presidente do Consórcio presidirá o julgamenlo o votaró, dada aParagrafo

exigência de qualificado.

Art 66. Das que impuserem sanções cabeú o recurso do rçconsideraçào à

Assembleia

§lo.o reconsideração devera ser interposto Do pÍr8zo de 15 (quinze) dias'

seguinte ao de publicação da decisão na inprensa oficial'

§ 20.o reconsideração não teú efeito suspensivo.

§ 3'. o recurso, constará ele do primeiro item de pauta da próxima

Asserrbleia

tÍtulo vu
DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

, CAPÍTULO I
DA E)ffrNÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PirBLrCo

Art 67. A do conúato de cousórcio dependerá de instrrunento aprorrado pela

Assembleia ratifiçado mediaute lei por todoE os consorciados'

§loOs encargos e obrigeções decorrentes da gestâo associada de

serviços publi serüo atribuÍdos aos titulares dos respecfivos serviços.

§ 2o Até que decisão

consorciados soli

direito de em face dos
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§3'Coma
origem e os

DA ÀL

Art.70. O

rescindidos.

o pessoal cedido ao Consórc ioEtoãara''õs-êiF-ô?ggos de

públicos do Conúrcio Erão seus conmtos de trabalho

rl

Arü 68. A al do Estaftrto do consórcio Público dependera de iustrumento

aprovado pela Creral

Art 69. A al do Estatuto do consórcio hiblico obedecení aos seguintes

da pro,posta de alteração do Estatuto do Consórcio Públiço Pela

Assessoria do Consórcio, e pelos reprcsentantes, de cada um dos ent€§

consorciados;
da proposta de alteração do Estailto do coosórçio Público pela

Asseubleia
lll - para do Estatuto do consórcio Público sená neces*ri8 a Prêsença e o

voüo da dos membros da Âssegrbleia Gerai, em única convocação'

TTTUT,O VIu
Ão po EsrATuro Do coNsÓRclo PUBLICo

rÍrur,o x
DAS DISPOSIÇÕES FINÂIS

CAPÍTT]LO I

DÁS DISPOSTÇÔES GERATS

será regido pelo disposto na [.ei Federal

ll

I

no. I 1.107, de 6 de

rl
,l

I

abril de 2005; Federal no. 6.017, de L7 de jaoeiro de 2407; e, no quÊ tais

diplomas pcta iegislação gue r€ge as associações civis'

Art. 71. O em Inals de duas msnsalidêdss conespbndente à parcela fxa ou

vriável dB em conhato de rateio acarreterá oa Notifrcaçâo do Ente

inadimplente

oito) horast

desenvolüdos ,lo Couúrcio no âmbito do Ente Consorciado inadim,plente

independene aprovaçiio enr Ássembleia GeÍal

§1' - Nos Consorciados onde as ações/serviç os foram su§PensÊs, consoÍute

prevê o caPul
(sessenta) dias

§2u - Com a

artigo, as atividades serão restabelecidas no prazo rnaximo de 60

a devida quitação.

das atividade dos Entes Consorciados em decorrgncia de

promover a deüda quitação no prazo máximo de 48h (quarenta e

conffirio oconerá a imediata srspensão das açõedserviços

iladimplência, açõe.s/serviços Poderão ser e distribuídas entre

F

'l
I

I

I
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:l

Municípios

do disposto neste Estatuto deverá sor compatíve'l com o

o, bertr como, aos seguiatos prinoípios:

I - respeito a dos entes fcdcrativos consorciados, pelo que o ingresso ou

Art. 72. A
exposto em

retirada do

vedado que I

II -sol
praticar

III

cumprlÍ 8s

Art 76. O
normas de

animal e

Íecursos
rccursos de

Art.78.0s
sntretsnto, de

Art, 79. Os
respondem

Perágrafo
responderão

merubrcs da Presidência e

r pelas obrigaSas contraíd"'e

da SecÍetaria Exeantiva

Ir

I

ry pelo gue não se poderá negar gue o Poder Exesüivo ou

kgislativo de

documento do

federativo consorciado teoha o ace§so a qualquer reunião ou

o que exigiú que todas as deçisões do Consórcio tenham explícita e

prévio técnica que dernonstrem stra viabilidade e ecouomicidade'

Art 73. adimplente com suas obrigações, gualquer ente cousorciado é parte

legitima pam o pleno cumprimento das cláusulas preüstas ueste conuato'

^rt, 
74. Em de interesss comunlo fiça autorizado o CON§ÓRICIO

CHAPADA
de governo,

de qr.ralquer

ArL 75. deliberação da Secretaria Executiva' podera o CONSÓRCIO

CHAPADA par§enar com vistas a

fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos dc atcndimento as

dO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE'

Art 77. - As â sereü delegadas ao consórcio Pe los eutes coruorciados'

serão defini côntrato de programa, abrangendo as áreas dc inspeção sanitrâria

depeode spenas da vontade de cada ente federativo eendo

oferecidos incentivos Para o ingresso;

em razão da qual os Entes cousorciados se comPÍoaretem a não

ato, comissivo ou onrissivo, que veúa a prtjudicar a boa

qr.ralquer dos objetivos do Consórcio;

de todos os órgâos dirigentes do CONSÓRCIO;

a represeutar os Municípios consorciados perante ouEas eEferas

jurídicas de direito priblico e privado, Pessoas fisicas e instituições

celebmr contrato de gestão ou termo de

a que sê propõo.

v

lr

,l

confonne legislaçào ügsntg cujo financismeuto se dara através de

por conüatos de mteio entre entes consorciados eoconsórcioeou

firmados corn outras esferas do Poder Público ou setor Privado'

do conselho consultivo não serão remunerados, co$iderando-5e,

relevância os serviços por eles pre-stados'

consorciados ao CONSÓRCIO CEAPADA FORTE

pelo Consórcio.

- o,s
com em DOÍne

CÍSíb

a
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Andaral - Bah'la

ss resporsabilidades Pelos
contidas no Contrato do Consórcio e no Estatuto.

À1L 80. Os da Secretaria Execuüva e do Couselho de Administração da

gestão caso convocados, ficam obrigados a apresentar os relatódos e

documentos

Art 8t. O

preferêucia

edar as explicações devidas.

do Prograrna estabeleceú que eú igualdade de condições, a

prestação de serviços seÉ dada ao município consorcíado, por sua

administração

Art. 82. As

ou indireta.

sobre o funcionamento da Assembleia Geral poderão ser

coffiolidadas e leüadas por Regimento Intemo, depois da devida aprovação pela

,l

I

Consórcio,
à I*i ou as

propria eta.

Art &i. Os

aplicrível aos

Art.84. O

publicação,

Art. E5. Para

Comarca de - Bahia.

Antlaraí/BA, de janeiro de202L.

omissos serão rsolüdos pela Assembleia Genl e pela legislação

públicos

Estatuto e suas respectivas alteraçôes passarâo a üger após a sua

em Diário Oficial.

CA.PTTULO II
DO FORO

evenruais controvérsias deste instrumento, Íica eleito o foro da

PREFEITO DE ANDA

EDVAL LUZ SILVA
PREFETTO DE ABAÍRA/BA.

RIBEIRO
PREFEITO DE BARRA DA E§TIVA/BA

LOPE§ CAMP

--ffifm:.+ffi'f'['$"{"

I

,l

1

I

PREFEITO BOA VISTA

\\

tl

rl
d
I

t
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ARAUJO PAIVA CartÓrio de Tlhtlos

DE BOI{INNIBA

PU TERREIRA
IAÇU/BA

COARÂ/BA

IVAI{ DE ALMEIDA

COUTINHO

I}E IT

P rraErfir,r,

SILVA
PREFEITO DE LÀIEDINIIO/BA

Ç--,rc-
VA}IESSA DOS

DE

PREFEMO D 7,AIBA

PREFEITÁ MUCUGÊ/BA

,D*,,]F,

RegnW Civilde Pess' JurÍlitzs

Ardaraí - Bahia

PREIIETTA DE NOVA REDENÇÃo/BA
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Cúüíb de IlHl§ e DürÍIpfl los

Re$sIo CM de Pesr iurídicas

Ê.r*darai- Bahia
PREFEITO DE PALMEIRAS/BA

F OLTVEIRA
PREFEITO DE SEABRA/BA

ELTER SILYA BA§TOS
PREFETTO DE WAGNEB/BA

SILV.A BA§TOS

JT'R]DICO

ROBERT OLTVEIRA
73069

li

lt
I

3

,l

ii
I

I



Srlário MÁrimoRequbito Mlrimode
Provimqrto'r

Jortrdg de

TrrbelboC-argosNo de
Veges

RS 7.000,00NÍvcl SuPerior40ExecutivoSecretÁ0l

BJ 3.000,0040do Scerctário
)

Âss€ssc
Exccuti

OI

R.S 3.ooo,o040&Dir€loúlAssessc02

Rril.800,0020dc DiretoÍia IIAsscsst02

Srllrio MáriuoRequirlto Mlnluode
PruürnentoÉ

Jorqrdr de

TrabdhoClrgorNo de
Vegnr

R§ 4.000,00NÍvel SuPcrbr40le Nívcl SuPeriorTéqicc0t

R5 2.@0.00NÍvcl Médio40Nivcl MédioTÉcuicc08

R§ 1.Eo0.00
40dc Máquina IOp€rsd08

R5 2.500,00
40dc Máqu'na IIOperadr08

&t 1.200,00
40l«al dcPavímcnuçãoAjudaottl4

RS 2J00,@
40ío dc ObnrEacarrcl0l

RS 3.000,00
40Mecanii02

RS 1.500,00
40c mccádicoArsiliar02

R§.l650,0040Categoú DMqtortstt0

lúdaral'

ANExo DOS CÂRGOS DE LTYRE E

ANEXO II - DOS DEMÂI,S CARGO§

' os cstatutos ou dc pcssoal Podcrá

guardoda a cotrcajomadlea

CrrtrbÔIIftl Buffiüffi
25

Clvitú Pecs. JuÍlicas

inclusive em turoos.

+* outros Podem definÍdos nos ôstauJbs. Eo rÚgulamsilo dc oll Eo cdiul dc concurso Público'



VAI.ORRSCOErICIENTE(UNrCIPTO
Ir nSz 00

2.4MABER/
RS 6.2.O_SEABRA
Rs 4.666,001.4TAÇU
R$ 4.656,00

1.4ATRAQUÀ
1.2T ESTTVABARRÂÍ
1.2DOTUPIMBOA VIS
1.2PI,ATA
1.2IBI@AX

RS1.0A}{DAfu
1.0BONINA]

3

1.0TTAETE
0.8LENÇOlÍ

2,660.8lUOSOI.rZÂMÂRCIO
0.6MUCUG]
0.8ABAIR'.
0.8IRÀlvlAI/
0.6IIBIQUEF

20.8LAJEDIÀ

WAGNE]
6NOVÀR

t

0.6PALIúET

-

25

ANF-XO Itr

VÀI,oRES DE RATEIO

Rs 3.333,00

deThbeDffiÍrntos

CiYil d€ Pes. iurHicas

- Bahia
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deTlhdos s

R(psfio Civilde pess, Jurídicas

Anrlaral - tsahia

Hatureza do Ato

Oflciala SubstiU.IIE

-§fi-ffiffiád. 
I

raàrtoJri+ oroo*rrr
ADNotlrlilcl de B!Éso

l!76.r.B!025t+t0
UYII{IGI,Iv?I

[*,*r,t"iffi*gga!.

--H*ffi:;ffil#$n

i
I

Andaraí - BA, 1trff fft"iro de 2oz1'

caren carolf#U#bliveira Leite

ARAI

Certldão de Ato Reglstrado

oFÍClo

s

de ordem 1185, Iiwo A-15, ás Íolhas 174 a 198

ela GIDCDan
od doalteraçãoDesenvolvl

CHAPADA F

Estatuto S

Registro
DÀJE IS

sob

AtB da

rl

{
I

t

I

I



ro{tü.Éct

Coruórclo Infermunicipot de Desenvolvimento do

Circuito do Diornante do Chapodo Dismontino - CIDCD

- dhcPodo Forte

A} ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO

1 - Autorizando-se a alteraSo do art. 2o e arl.19, bem

INTERMU AL DE DESENVOL YIMENTO DO CIRCUITO DO DIAüíâ}Ü+E,--. --
']âÍtÓíb 

de Tft&s e Ooa:rnentos

DA CHAPADA DIAMANTINA - GIGDC

RegshoCivl de Pess. Juridtcat

- Bahia

AÉ. 10. instrumento, verificado o atendimento

estatuÍdas e quôrum necessário Para alteraçáo do Estatuto do Consórcio'

através de da Assembleia Geral, os Munictpios representados pelos

Prefeitos pais devidamente autorizados Pelas Leis que indicam junto a

a modificaso do Estatuto, conforme a Ata de no

8'(

seus nomes.

0O7.2021 de

como a incl dos arts. 19-A e 19-8, passando estes a terem o segulnte teoc

a
ArL 20. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE é fOTMAdO

pelos MunlcÍpios de ABÂÍRA/BA, ANDARAÍ/BA' BARRA

DA ESTIVA/BA, BOA VISTA OO TUPIM/BA'

BONINAUBA, tAçu,BA, IBlcoÀRAtBA, IBIQUERA/BA',

IBITIARÂ/BA, IRAQUARA/BA, ITABERABA'BA'

TTAETÊ/BA, IRAMAIA/BA, i-AJEDINHO/BA'

LENCÓIS/BA, MARCIONILIO SOUZA/BA' MUGUGâBA'

Nõüí üóÉruçEoraa, PALIíEIRAS'BA' PlArÃ/BA'

SEABRAJBA, WAGNERíBA, SOUTO SOARESÍBA'

BONITO/BA, RUY BARBOSNBA E PIRITIBA/BA T

NOVO HORIZONTE,

t...1

Art í9. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE tEÉ A

â seguinte estrutura básica:

| - Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos);

ll - Presidente do ConsÓrcio;

lll - Mce Presidente do ConsÓrcÍo;

lV - Conselho de AdministraÉo:

V - Conselho Consultivo;

VI - Secretaria Executiva:

Vll - Diretoria de lnÍraestrutura;

Proço lurvllono 5À.lo Ccntm, ÂndoroÍ/M. CsP n' 't6'83o-@O'

EmsÍll
CtsJ n. t8.Bt0. -70

I

!

I

I
t



I rurfiúr!ú

Consórcio ItÚermunicipal de Desenvolvimento do

tircuifo do Dianrante do Chapodo biomaffino - CIMD

- Ctrcpudo Forte

Andanl - Banm

,1

-

Vlll - Diretoria do Turismo;

lx - Diretoria da cadeia Produtiva de ProteÍna 4EimEu§Tlutlose Doflrneflk§

Agricultura;

X - Diretoria de Educa$o e Tecnologia;

Un'---ffi rõi&iâóo-Ilrãib*Ãfr rlUHtãl

@

iÊgsbo qYfl de Pess' Jundnas

Aú ,19.4 - Competem as Diretorias de Infraestrutura; do

Turismo: da Cadeia Produtiva de ProteÍna Animal e

Agriôultura; de Educaçáo e Tecnolog'la; e de Meio

Ambiente buscar a integralizafro e desenvolvímento

regional, e, esPecificamente:

I - Compete a Diretoria de lnfraestrutura:

a) lntegrar os MunicÍpios membros do Consórclo

ChapadaForteaosprincipaissistemasviáriosdoEstado
da Bahia;

b)Cotaborarparaogerenciamentoregionaldetrânsito;

c) lmplantar programas de operação e manutençáo dos

sistemas de transportes;

d) Aprímorar o transporte coleüvo urbano municipal e

regional;

e) Desenvolver plano regional de acessibílidade:

0 Promover a pavimentação das ruas pÚblicas;

g) Realizar a manutençáo das estradas'

ll - Compete a Diretoria do Turismo:

a) A elaboração, degenvolvimento e execuSo proietos

e ações regionais de gestáo e de proteçáo do património

turíitico, paisagístico e urbanÍstico, visando fomentar o

turismo sustentável nos Municípios integrantes do

Consorcio ChaPada Forte.

b) Promover integração entre as comunidades dos

MunicÍpioslntegrantescomaatividadeturÍsticaecomos
turistasdemodoatomarcotidianoorelacionamento
cordial e prática da receptividade;

s/Nt ccntru, &dorouBÁ, ccp n' 46'830-@0'
Pmço Áur'allorc

Emollt

CNPJ n. 18.8 70
com
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Coruórcio Interrnunicipol de Dcsenvotvimenfo do

Cir.cuifo do Diomonte do ChoPod a Diornontino - CTDCD

- Chopodo Fot'te

c) Promover eventos com vistas a Promover

e proPorcionar oportunidade de gerafg de

popula$o da regiáo buscando o

constante da qualidade da receP$o ao

atendimento adequado e

colocados a sua disPosiçáo;

qualidade dos serviços

d) Promover a eleva$o da

profissional;

S/tlc Ccntro, 
^ndúí'oí/Bl, 

&P n'/tó'830'0@'

d) lmpulsionar e estimular o turismo Íntemo na regiáo'

entre os próprios Municípios integrantes do Consórcio;

e) Dinamizar a integra$o do turismo da região com o

turismo nacional e ietómar a condu$o de estrategias

polÍticas de interesse regional visando o incremento da

atividade;

0 Promover eventos culturais tradicionais das

comunidades da regiáo com vistas a estimular a

convivência sociat .nir. "t 
popula@s dos Munlcipios

Integrantes e a oferta de atrativos culturais ao turieta;

tll - Compete a Diretoria da Cadeia Produtiva de Proteína

Animat ê Agricultura idenüficarem gargalos' remover

obstáctllos, agregar valor aos produtos das cadelas

produtivas oe proieÍna animal' orientar políticas públicas

que promovam a competitividade dos Municípios

integrados ao Consórcio Cirapada Forte na produção de

proteÍna animal e na agricultura'

tV - Compete a Diretoria de Educação e Tecnologia:

a) Fortalecer a qualidade do ensino infantil nos

principais aspectos, dentre outros: regulamentaÉo'

atendimento a demanda, gestáo educacional' melhoria

dos equipamentos pÚblicos' gestÉio financeira'

manutenção da rede Íisica' informatlza$o' educação

inclusiva, participaÉo da famÍlla e qualificaçáo dos

proírssionais;

b) Atuar pela qualidade do ensino fundamental' ensino

médio regutar e profissionalizante;

c) Desenvolver aSes de alfabetizaçâo de jovens e

adultos:

,BÊlútt

a

h'o06 Áurclhno

Emailt

CNPJ n. -70

e qualificagão
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EtmIl:

I 7traÍu.ÉÊú

Consórcio Intermunicipal de Dese'nrrolvÍnento do

clncuito do Dlannorúe do chopcdo Diomonfino - CIDCD

e) Desenvolver ações de capacitaçáo dos
- Chapoda Forte Cstüb &Tttutos e 0mrnenlmgestores I

públicos e profissionais da educaçáo;

0 Desenvolver a@es em prol do acesso e

qualldade do ensÍno superioc

Regslru Ctvü de pess. ürrírdrcas

mlu' "rr" ôrd$r : BaHBSrrüi

Pnogo Áurullono

g) Estimular a produçáo cr.rltural local;

h) Desenvolver aüvidades de clrculação e divulgação

da produÉo cultural regional;

i) Propor projetos de modemizaSo administrativa, de

modo a difundir novos mátodos e slstemas de trabalho,

objeüvando a implementação de processos de melhoria

contÍnua dos serviços prestados palos Municípios

Consorciados à poPulaÉo;

j) Fixar normas e procedimentos para 8 gestão da

operação de sistemas informatízados;

k) Realizar estudos sobre aquisiçâo de novas

tecnologias, envolvendo softwares, gerenciamento de

rede e sistemas de comunicaçâo de dados;

l) Promover a segurança e a integridade dos dados e

informases residentes nos sistemas informatizados dos

Municipios Consorciados,

V - Compete a Diretoria do Meio Ambiente:

a) Representar e Prestar assistência aos MunlcÍpios

consorciados nas funções de elaboraSo, implantação e

acompanhamento da políüca ambiental e da defesa do

meio ambiento;

d) Manter relaçoes públicas de contatos com os demals

órgãos govemamentais e entidades não govemamentais

de defesa embiental, visando a promoçáo dos planos.

programas e Projetos ambientais;

e) Apoiar e Íomentar a implantaSo, recuperação e

manutenção de áreas verdes urbanos ê áreas da

proteçao ambiental nos MunicÍpios integrantes do

Consórcio Chapada Forte.

0 desenvolver ades de Ptanejamento e gestáo

ambiental;

S/Nc C,lÍtlt,

CNPJ n, 18. -7Í)
@m

Ccp a.4ó.830-@0,



t Í08rNIl1l

Consórcio Intermunicipol de Desemolümento do

Circuito do DiomorÚc do Chapodo Dionrsntino - CIDCD

- Chopodo Forfe

g) atuar Pela implantagáo de um sistema i,d8$gwSJUr$
s DüÍmfltm'

gestáo e destinaçáo finat de reslduos sólidos iB$$etdlÚ'de Pess, JuíidiÇas

rosidsnciat, da construção civil e hospitalan -Bsl*t

f) promover a articulação regional doe planos

legislação urban Ística;

g) desenvolver ativldades de controle e fiscalização

integrada das ocupaçÕes de áreas de manancial' com

participaçao da sociedade civil no Proces§o de

monitoramento;

h) desenvolver atividades de educa$o ambiental:

i)executaraçÓesregionaisnaáreaderecursoshídricose
saneamento;

j) criar instrumentos econômicos e mecanlsmos de

órp"nta fio Para a gestão ambiental;

l) estabelecer programas integrados de coleta seletiva do

lixo, reutilização e reciclagem.

19-B Cada Diretoria terá um Assessor à sua

disponibilidade, podendo ser Assessor l, em caso de

necessidade de 40 horas semanais, ou Assessor ll' em

caso de necessidade de 20 horas semanais'

Parágrafo único ' Os eargos de Assessor I e lt serão

"rpr"gotpúblicosemcomissáo,devendoserindlcadopelo Diretor da pasta, mediante homologa$o da

Assemblela Gerat e teráo carga horária de 40 horas

semanais ou 20 horas sêmanais, respectivamente' sendo

de suas comPetências:

I - assistir ao Diretor nae tunções polÍtico-administrativas

da Diretoriai

ll - manter o Dlretor informado sobre os assuntos de

interesse da pasta e assessorá-lo em suas relações

institucionais;

mediante solicitração do Diretor,

e

â

-t

lil
os

órgáos mu is cornpete ntes na realizaçáo de estudos.

levantamento de informações

conelatas;

Pr.oço Âunclloto 5/N" CGntÍ!. Andorsí/BÁ,

Enolt:
CtlgJ n. 18.810, -70

@ll

Ccp n. 4ó.830-ooo,

ê êm suas tarefas
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Consórcio Intermunlclpat dc Desanvolürneffo do

circuito do Dicmarúe da chapoda Diamantlna - CIDCD

- Chopodo Forte
lV - preparar, registrar, publicar e expedir os

Diretor:

Art, 2o. Esta ção entra em vigor na data de aprovação, perm

vigor os termos do Estatuto do ConsÓrcío.

Andaraí/BA, 1 de Julho de2021.

WILSON PAES GARDOSO
PREFEITO DE ANDARETAE

GABRIELA SOUZA SANTOS
SECRETÁRIA EXECUTIVA

hogo Ár,n-lÍono . slN' Centro. Ándorci/M, &P n- 'ró.83o-000.

Enall:

ffi;
lsgs[o Crvilde t*. .P1[Jicas

-Hth

^

6NPJ n. 18.810. t-70
cqlr


